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DECRETO N° 6282/25, DE 21 DE MARÇO DE 2025. 
 

PERMITE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
 D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica permitido, na forma prescrita no § 3º do artigo 120 da Lei Orgânica 

Municipal, o uso do espaço público, Ginásio de Esportes Américo Porgutal Gouvea, nos dias 05, 06 e 07 
de maio de 2025, das 12h às 18h, em favor do Instituto Educacional Milênio, para realização dos Jogos 
Escolares Interclasses, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade, parte integrante deste 
Decreto. 
 

Art. 2º A permissão constante deste Decreto está amparada na Lei Municipal nº 
3707/11, de 12/04/2011, cuja solicitação de data para o evento foi formalizada através de requerimento 
fundamentado e devidamente justificado. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PELO USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

 

INSTITUTO EDUCACIONAL MILÊNIO, neste ato representado por GIOVANA FERRETTI 

SOBON, doravante denominado simplesmente de COMPROMISSADO, firma o presente Termo, 

nas seguintes condições: 

 

1. O presente Termo tem por objeto a utilização, pelo COMPROMISSADO, do espaço público, 

GINÁSIO DE ESPORTES AMÉRICO PORTUGAL GOUVEA, nesta cidade e comarca de Santa Rosa 

de Viterbo – Estado de São Paulo. 

 

2. O COMPROMISSADO fica autorizado a usufruir do local ora disponibilizado nos dias 05, 06 e 

07 de maio de 2025, das 12h às 18h. 

  

3. São obrigações do COMPROMISSADO: 

I - manter sob sua guarda e responsabilidade o bem cujo uso fora autorizado; 

II - não dar ao bem imóvel destinação diversa ou estranha à prevista no item “1” deste Termo; 

III - não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o seu uso a terceiros; 

IV - zelar pela manutenção e conservação do imóvel, ao longo do período da autorização; 

V - responder por todos os danos causados ao imóvel durante o período da autorização; 

VI - responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros decorrente da realização da 

atividade; 

VII - responsabilizar-se pelo cumprimento de toda a legislação trabalhista e previdenciária 

relativa ao seu pessoal, ficando a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo – Estado de 

São Paulo e seus departamentos, isentos de qualquer responsabilidade neste sentido, inclusive 

com relação a acidentes de trabalho; 

 

4. Na hipótese de descumprimento, devidamente comprovado, de qualquer um dos dispositivos 

constantes no item “3” deste Termo, será revogada a autorização do uso do bem descrito no item 

“1” também deste Termo. 

 

5. O COMPROMISSADO declara sua ciência e concordância com todas as condições de uso 

estabelecidas no presente Termo, no ato da outorga. 
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6. Este Termo é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor. 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de março de 2025. 

 

 

COMPROMISSADO: 

 

 

 

 

 

GIOVANA FERRETTI SOBON 
Instituto Educacional Milênio 
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Setor de Vigilância Sanitária

Lauda da Vigilância Sanitária para publicação

A Chefia da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO

DA LICENÇA SANITÁRIA referente à:

Protocolo: 4099331

Data de Protocolo: 10/03/2025

CEVS: 354760120-477-000048-1-2

Data de Validade: 12/03/2026

Razão Social: DROGAL FARMACEUTICA LTDA

CNAE: 4771-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

CNPJ: 54.375.647/0163-92

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 274, JARDIM BOA VISTA

Município: SANTA ROSA DE VITERBO CEP: 14270-000 UF: SP

Resp. Legal: MARCELO DELFINI CANÇADO CPF: 115.XXX.XXX-60

Resp. Técnico: FERNANDA RODRIGUES PROVIDELLO CPF: 419.XXX.XXX-93

CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:88756 UF:SP

Resp. Técnico: CAMILA VICK FERNANDES YAMUNDO CPF: 393.XXX.XXX-08

CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:74656 UF:SP

Resp. Técnico: MARIA AMELIA FIORINI CPF: 339.XXX.XXX-65

CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:115657 UF:SP
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